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EDITAL DE CANDIDATURAS OFICIAIS E REGULAMENTAÇÃO DA CAMPANHA DE CANDIDATOS AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR

                             O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca, (CMDCAF), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal no. 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA) e Leis Municipais nº 4.564/95, nº 6.079/2003 e nº 8.011/14, bem como o disposto no Edital de Abertura de Prazo Para Inscrições de Candidaturas ao Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Franca, Estado de São Paulo, faz saber que:
Art. 1º Concluídas as etapas I e II, previstas no art. 1º do Edital referido no preâmbulo, e após análise dos recursos apresentados, estão aptos a concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar e, portanto, deferidas as respectivas candidaturas, os cidadãos cujos nomes e cognomes, número de candidato e documento pessoal estão descritos na relação oficial de candidatos, constante do Anexo I deste edital.
DO PROCESSO ELEITORAL

Art. 2º Concorrerão ao cargo de Conselheiro Tutelar os cidadãos cujos nomes constarem do Anexo I do presente Edital. 
Art. 3º Em conformidade com o artigo 132 do ECA e  artigo 21 da Lei Municipal nº 8011/14, o processo eleitoral ocorrerá por voto direto da comunidade local;

Art. 4º A votação ocorrerá no dia 4 de outubro de 2015, das 9h às 17h, nas dependências do UNIFacef II, situadas na Av. Dr. Ismael Alonso y Alonso, nº 2.400;

Art. 5º Poderão votar todos os cidadãos inscritos na 46ª e 291ª Zonas Eleitorais de Franca, os quais aporão assinatura na lista de votantes disponível no local de votação, devendo apresentar, no ato, documento oficial de identidade, com fotografia, e título de eleitor;

Art. 6º Na cédula de votação constarão o nome ou cognome do candidato, como consta no art. 1º e no Anexo I deste edital, em ordem alfabética crescente, bem como o número oficial do candidato, com exceção de candidaturas eventualmente incluídas por decisão judicial, recebendo estas numerações subsequentes;

Art. 7º Cada eleitor poderá votar em apenas 1 (um) candidato;

Art. 8º A apuração ocorrerá no mesmo dia, após o encerramento da eleição, no próprio local de realização do pleito, coordenada pelo Presidente do CMDCAF e Comissão Eleitoral, sob fiscalização do Ministério Público;

Art. 9º As cédulas que não apresentarem indicação de candidato votado serão consideradas “em branco” e as que apresentarem rasuras ou marcação de mais de 1 (um) candidato, serão consideradas “voto nulo”;

Art. 10. Serão eleitos Conselheiros Tutelares titulares, os 10 (dez) candidatos com maior número de votos, ficando os classificados de 11º a 20º lugar como suplentes, em ordem decrescente de votos;

Art. 11. Esgotadas as suplências, durante o prazo de vigência do mandato, o CMDCAF poderá convocar o candidato imediatamente mais votado, após o 20º classificado;

Art. 12. Esgotadas as suplências e esgotada a lista de candidatos votados no presente pleito, durante o prazo de vigência do mandato, o CMDCAF procederá a nova eleição, se necessário.

Art. 13. Em caso de igualdade de número de votos, o critério de desempate será, pela ordem: atuação anterior como conselheiro tutelar; maior tempo de atuação na área da infância e da juventude; o candidato mais idoso.
Art. 14. A divulgação dos eleitos, titulares e suplentes, será feita no dia 8 de outubro de 2015, através de Edital de Conselheiros Tutelares Eleitos, publicado  na imprensa oficial local e afixado na sede do CMDCAF.
DA PROPAGANDA ELEITORAL
Art. 15. Na campanha eleitoral, os candidatos obedecerão aos critérios abaixo, sendo que quaisquer questionamentos não expressos no edital deverão ser levados pelo interessado à apreciação da Comissão Eleitoral, por escrito:

§ 1º Ficam vedados:

a) Toda e qualquer forma de propaganda de candidatura, por todo e qualquer meio, antes da publicação da lista oficial de candidaturas deferidas;

b) Toda e qualquer forma de propaganda de candidatura não expressamente prevista neste edital;

c) Toda propaganda que atente contra princípios éticos ou morais, ou contra a honra subjetiva de qualquer candidato; 
d) a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta ou indiretamente, denotem tal vinculação;
e)  Realização de comícios, showmícios ou qualquer forma de propaganda que provoque aglomeração de pessoas, em locais abertos, públicos ou particulares, exceto sob a forma prevista no presente Edital;

f) Uso de outdoor, assim como veiculação de propaganda eleitoral em rádio, televisão, jornal e outros meios não expressamente permitidos neste Edital;

g)  “Boca de urna”, assim compreendida qualquer prática de propaganda de candidatos nas dependências destinadas à votação e num raio de 100 (cem) metros do local, no dia da eleição;

h) Oferecimento de vantagem ou favorecimento, de natureza econômica ou não, em troca de votos;

i) Distribuição de camisetas, bonés, ou qualquer outro tipo de brinde;

j) Transportar, patrocinar ou intermediar transporte de eleitor ao local de votação
§ 2º Ficam permitidos:

a) Realização de palestras e exposições para grupos de pessoas em locais fechados, versando sobre assuntos de interesse dos direitos da criança e do adolescente; [image: image2.wmf]
b) Uso de correspondência pessoal, inclusive por via postal ou eletrônica, para promoção de candidatura e plataforma de trabalho, restrita às atribuições previstas no artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente;

c) Uso de folhetos e impressos medindo, no máximo 31cm x 22cm, contendo currículo pessoal na defesa dos direitos da criança e do adolescente e quaisquer informações a respeito do ECA;

d) A abordagem pacifica a eleitores.
Art. 16. A divulgação de nomes, fatos e informações referentes à eleição para Conselheiro Tutelar, pelos meios de comunicação social, será feita exclusivamente pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca, por seu presidente e/ou pela Comissão Regulamentadora da Eleição de Conselheiros Tutelares para compor o 1º e 2º Conselhos Tutelares de Franca.
Art. 17. A Comissão Regulamentadora da Eleição de Conselheiros Tutelares para compor o 1º e 2º Conselhos Tutelares de Franca funcionará como Comitê de Ética para verificar o cumprimento do presente Edital, podendo receber informações a qualquer momento, reservado à fonte o direito ao sigilo.
Art. 18. Nos casos de descumprimento do presente Edital, o Comitê de Ética decidirá por maioria simples após sessão de apreciação da ocorrência, nunca em numero menor do que 5 (cinco) apreciadores, publicando a decisão na sede do CMDCAF, podendo proceder à impugnação da candidatura, mesmo de candidato eleito;

DA VIGÊNCIA DO MANDATO

Art. 19. Os Conselheiros Tutelares eleitos tomarão posse dia 10 de janeiro de 2016 e terão mandato de 4 (quatro) anos, até 9 de janeiro de 2020, durante o qual deverão participar dos atos, eventos e atividades que garantam sua atualização e aperfeiçoamento, visando ao fiel cumprimento das suas atribuições, sob pena de aplicação das punições estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Tutelar e da legislação em vigor.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 22. Todos os atos previstos no presente Edital ocorrerão sob fiscalização do Ministério Público, em obediência aos artigos 132 do ECA e 21 da Lei Municipal nº 8.011/14.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expede-se o presente edital, que será afixado na sede do CMDCAF, divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de Franca (www.franca.sp.gov.br link CMDCA-Franca) e publicado no Diário Oficial do Município.

Franca/SP, 7 de agosto de 2015.

Eurípedes Palhares
Presidente do CMDCAF
EDITAL DE CANDIDATURAS OFICIAIS E REGULAMENTAÇÃO DA CAMPANHA DE CANDIDATOS AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR
ANEXO I
Relação dos candidatos aptos a concorrer ao cargo de Conselheiro Tutelar 
	Nº


	NOME DO CANDIDATO
	COGNOME
	Nº DO RG

	01
	Adriana Cristina de Novaes
	Adriana Novaes
	53508478-X

	02
	André Luis Gomes de Souza
	-
	19.405.718-5

	03
	Andréia de Souza dos Santos Oliveira
	Andréia Oliveira
	32.556.497-8

	04
	Daniel Vitor de Oliveira
	Daniel Vitor
	24.846.109-6

	05
	Geise Meire Duarte Silva
	Geise Duarte
	28.387.926-9

	06
	Gláucia Aparecida Machado Limonti  
	-
	13.833.567-9

	07
	Iuri de Freitas Timóteo
	Prof. Iuri
	19.216.422-3

	08
	José Luiz Pimenta 
	-
	15.933.944-3

	09
	José Valdair Costa Rios
	-
	4.700.651

	10
	Lidiane Brandieri Pereira 
	-
	45.497.670-7

	11
	Luciana Maria Ribeiro
	Luciana Ribeiro
	16.528.785-8

	12
	Marcelo Mambrini
	Mambrini
	18.293.116

	13
	Marcos Emerenciano de Souza
	Marcos Emerenciano
	9.872.600-6

	14
	Marina Penha Gomes
	Marina Penha
	47.158.404-6

	15
	Nadirlene Izabel da Costa
	Nadirlene Costa
	27.097.299-7

	16
	Nélio César Lopes Pires
	Nelinho
	21.354.442

	17
	Raquel Ramos Pedroso
	Raquel Pedroso NUBES Ângela Rosa (Enfermeira)
	26.621.249-9

	18
	Regina Cristina Neves
	Professora Regina
	40.336.054-7

	19
	Reinaldo Aparecido Rocioli 
	Reinaldo Rocioli
	19.995.403-3

	20
	Rilda Aparecida Dias do Carmo
	Rilda Dias UBS Ângela Rosa
	22.626.300-9

	21
	Rosenete Victal Boline
	Rose Vital
	16.653.334-8

	22
	Rosemeire Feliciano Jales
	Rosemeire Jales Enfermeira do NUBES
	19.406.892-4

	23
	Sandra Aparecida Alves Oliveira
	Sandra Alves
	M6-596.683

	24
	Silvia Castelan do Couto 
	-
	16.653.038-4

	25
	Solange Moraes de Almeida Borges 
	-
	40.221.391-9

	26
	Tiago Batista da Costa
	Tiago Costa
	43.685.582-3

	27
	Viviane Cristina Nazaré Santos Silva 
	-
	25.449.926-0
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